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Em atendimento a solicitação do Cabinete do Prefeito, atraves do MEMORANDO N"
255/2023-P.A-GAB1PMP, datado no dia l7 de maio de 2023. determino que este Departamento,
providencie a Cotaçâo de Preços, afim de realizar a Contrâtâção de empresa especializada na
prestação de serviços mecânicos e elétricos de mânÍtenção nas lanchas e ubsf (ferry-boat),
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a
Prefeitura Municipal de Portel/PA;

Frisa-se, que as cotações devem seguir o critério de prioridade descrita na lnstrução
Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia, e alteração por meio da InsÍrução
Normativa n'65, de 07 de julho de 2021 do Ministério da Economia, que tratam dos procedimentos
administrativos para a realização de pesquisa de preços para aquisições de bens e contratação de
serviços em geral:

À patir desta nova Instrução, o Governo Federal disponibilizou a Ferramenta "Painel de
Preços" para auxiliar na composição dos preços de referências nos processos para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral.

Diante disso, estamos encaminhando novas orientações sobre a pesquisa de preços para a
instrução processual das compras e contrataÇões em geral na Prefeitura Municipal de Portel/PA.

I) Para as instruções de processo:

Para arealizaçáo da pesquisa de preços para processo deverá ser priorizado o painel de preços
(disponível em https://paine ldeprecos.nlaneiamento.sov.br/) e as contratações similares de outros entes
públicos.

O resultado da pesquisa do painel de preços deverá ser encaminhado novamente a esta
Secretaria Municipal de Gestão Administração e F inanceira,/SEGAF. por meio do relatório gerado
(detalhado e/ou resumido) para comprovar a obtenção do preço de referência dos itens da solicitação
encaminhadas pelas unidades demandantes, juntadas atravós do Termo de Referência Consolidado. O
departamento de Compras poderá buscar, também, pesquisas em outros órgãos públicos que licitam
produtos similares para a comprovação do preço de mercado.
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A(o) Senhor (a)
VINICIUS EDUARDO DA SILVA CORREA
Departomento de C ompros

Assunto: SOLICITÀÇÁO E ORIENTÇÃO SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS
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Caso o depaÍamento de Compras não encontre nenhuma pesquisa no painel de preços do
govemo federal ou em outros órgãos públicos deverá informar no Despacho e/ou Memorando de que
não localizou nenhuma contratação com características similares ao objeto pesquisado o painel de
preços do govemo federal e/ou em contratações similares de outros entes públicôs.

Sendo assim, o DepaÍamento de Compras buscar os demais parâmetros de pesquisa

indicados ela referida Instrução Normativa para a composição do preço de referência dos
produtos/serviços:

A - Pesquisa publicada em mídia especializada. sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso (exceto os sítios de leilão ou intermediário
de vendas. tais como: mercado livre, olx. ebay,...)l

B - A unidade demandante poderá adotar oukos critérios ou metodologias diversas para

obtenção do preço, desde que devidamente justificado (redação do $1" do artigo 6' da IN n'73). Como
por exemplo: o preço obtido na última licitação atualizado por indexador orçamentário (IPCA-E) ou
setorial do período.

C - Excepcionalmente, pesquisa realizada diretamente com peio menos 03 fomecedores,
desde que as dalas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. Observação:
Excepcionalmente, poderá ser realizada a pesquisa direta com fornecedores devidamente justificado de
que os demais critérios anteriores não foram encontrados para a obtenção dos preços de referência.

O departamento de compras deverá descrever a metodologia utilizada para a obtenção do
preço de referência. Para esta metodologia deverão ser utilizados, a média, mediana ou o menor dos

preços obtidos na pesquisa de preços incidente sobre um conjunto de 03(três) ou mais preços
coletados, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados para a pesquisa, desconsiderando os

valores irrisórios e os excessivamente elevados.

Resumidamente, o departamento de compras deverá:

- lnformar os parâmetros utilizados paru realizar a pesquisa de preços;

- A metodologia utilizada nos preços dos produtos da solicitados; e

- Apresentar a documentação comprobatória da pesquisa realizada, anexada à esta

solicitação. Deverão ser informado número da cotação que se refere à pesquisa de preços.

Atenção: Observar nesta etapa a conscientização ambiental com relação ao volume de cópias
emitidas, por exemplo, se o setor já imprimiu a pesquisa de preços encaminhe esta Secretaria Municipal
de Gestão Administração e F inanceira/SECAF, para anexar ao processo evitando a duplicidade de
impressão dos mesmos documentos para ser recebido.
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Para elucidar, apresentamos 02 (dois) exemplos de justificativa e metodologia da pesquisa
de preços que poderão servir de referência:

Exemplo I - Para o caso de pesquisas encontradas no painel de preços, a unidade solicitante
poderá justificar da forma abaixo:

"Á pesquisa de preços foi realizada por meio de
consuha ao painel de preços do governofederal que se

encontra em anexo à presenle solicitação. Á
mebdolagia utilizada para obtenção do preço máximo
que o Prefeitura e Secretarias de Portel/PÁ irão pagar
peb(s) serviço(s) solicirado(s) foi a medíano dos
resultadas obtidos considerando que os valores
apresentados na Wsquisa foram apresenlados de

forma mois heterogênea. "

Exemplo 2 - Para o caso de pesquisas não encontradas por meio do painel de preços, o setor
sol icitante podefti justi fi car da seguinte maneira :

" Foi consultado o painel de preços do governo federal
e licitações de outos órgãos públicos, no entanto, nõo

foi localizoda nenhuma pesquisa com características
similares ao objeto do presente conlratação. Dionle
disso, foram consultadas mídias especializadas, sítios
eletrônicos para o objeto da conlratoção que se

encontrom em onexo à presente soliciloção de
compras. Foi utilizado, lambém, para obtenção do
preço de mcrcatlo os volores obtidos na última
licitação atualizados por indexador orÇamenlário (lP L
E) ou setorial, conforme comprovação em anexo. Caso
os critérios anleriores não foram encontraclos pora a
obtenção dos preços de referência, poderlt realizar
pesquisa diretamenle com peio menos 03 fornecedores,
desde que as dalas das pesquisas não se diJêrenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias. A metodologia
utilizada para obtenção do preço máximo que a
Prefeitura e Secretarias de Portel/PA irão pagar
pekt(s) serviço(s) foi a média dos valores pesquisados
considerando a hegemonio entre os preços obtidos na
pesquisa. "

OBSERVAÇÃO: Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados. Para isto. deverão ser observados os
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valores encontrados e, em caso de grande disparidade nos preços, deverão ser analisados
criteriosamente os motivos da diferença apresentada e, se for o caso, desprezar os preços abusivos e/ou
irrisórios para compor o preço de referência.

II) Para instruções de processos de dispensa de licitaçâo

Para a formalização do processo de dispensa de licitação, deverá ser solicitada 0l (uma)
proposta ao fornecedor do ramo pertinente ao objeto da contratação que atenda todas as condições da
contratação. Esta proposta deverá ser devidamente formalizada, impressa, datada, assinada pela
empresa contratada, com identificação da assinatura, com CNPJ e Razão Social.

Para a comprovação de que o preço ofertado é compatível com o valor de mercado, o
departamento de compras deverá buscar no mínimo 02 (duas) pesquisas de preços, priorizando o painel
de preços (disponível em https://paineldeorecos.planejamento.qov.brô e/ou pesquisa de contratações
similares com outros entes públicos.

No caso do depanamento de compras não encontrar no painel de proços e/ou em contratações
de outros órgãos públicos com as características do objeto contratado, deverá buscar nos demais
parâmetros de pesquisa indicados pela IN no 73 a comprovação de que o valor cotado é compatível
como preço de mercado, da seguinte forma:

A - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou

B - Excepcionalmente, pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não

se diÍ'erenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. Observação: Este parâmetro deverá ser utilizado
somente nos casos em que os demais critérios não foram âtendidos, o que deve ser devidamente
j ustiÍicado.

Da mesma forma que nas solicitações para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade, a

unidade solicitante deverá informar que realizou a pesquisa no painel de preços. Para exemplificar, o
departamento poderá apresentar a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira./SEGAF,
a seguinte justifi cativa:

Exemplo l: Para o caso de pesquisas encontradas no painel de preços, o departamento de

compras poderájustificar da forma abaixo:

Á pesquisa de preçosfoi realizada por meio de consuha
ao painel de preços do governofederal que se enconlra
em anexo à presenle solicitação. A metodologia
utilizada para obtenção do preço maximo que a
Prefeitura e Secretarias de Portel/PA irão pagar
peb(s) serviço(s) solicitado(s) foi a mediana dos
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resulÍados obtidos considerando que os valores
apresenlados na pesquisa íoram opresentados de

.forma mais hete rogênea.

Exemplo 2: Para o caso de pesquisas não encontradas por meio do painel de preços, o
departamento de compras poderá justificar da seguinte maneira:

Foi consultado o painel de preços do governo federal
e demais órgãos públicos, no enÍonto, não foi
localizada nenhuma pesquisa com carocterísticas
similares ao objeto da presente contratação. Diante
disso, foram consulíadas mídias especializadas, síÍios
elelrônicos do ramo pertinente ao objeto da
contrataÇão os quais serão anexados ao processo de
dispensa de licitação pard o comprovação de que o
preço é compatível com o valor de mercado.

OBSERVAÇÃO: Caso a pesquisa encontrada no painel de preços apresentar prcços
inferiores ao ofertado pelo fomecedor, os preços poderão ser negociados novamente com esta empresa
ou providenciar nova(s) proposta(s) de preços junto a(s) demais empresa(s) do ramo do objeto da
contratação com objetivo de buscar no mercado proposta mais vantajosa à Prefeitura Municipal de
Portel/PA.

A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira,/SEcAF. apresenta o modelo
sugerido para que seja usado em caso de solicitaçào através de Íbrnecedor com cnae para o ramo do
objeto solicitado, conforme anexo L

Certo que poder contar com o vosso apoio, agradecemos a sua atenção.

Atenciosamente,

WALBER D ALENTE DA SILVA
Secretário Municipal Gest Adm inistração e Financeira/SECAF

Decreto No 1.677 -GPl202l

&íi
PREF€IÍURA MUNICIPAL DE

PORTET

Informamos que a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGAF está

à disposição para esclarecimento formalização da pesquisa de preços para instrução do processo de
aqu is ição.

Portel/PA. l9 de maio de 2023.
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Departamento de compras

Conforme solicitado, a empresa .

- com sede na

nas seguintes condições:

VALOR GLOBAL: R$

VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da emissão
desta proposta.

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: XXXXX

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:

(CIDADE)-(ESTADO), ( DATA_DE_ASSINATURA).

(RAZAO.SOCIAL-DA_EM PRESA)
CNPJ: XX.XXX.XXX,/XXXX-XX

ITEM DESCRIÇÃO UN IT)ADE QUANT.
I t,ANCHA - SERVIÇOS MECANICOS SERVIÇO 4l
2 LANCHA - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM sERVIÇO 25

LANCHA - SERVTÇOS NA PARTE ELETRICA EM CERAL SERVIÇO 28
LANCHA . SERVÍÇOS DE FLTNILARIA E PINTURA. sERVIÇO t3

5 UBS FLUVIAL. SERVIÇOS MECANICOS sERVIÇO l0
6 UBS FLUVIAL - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM sERVIÇO 6

1 UBS FLUVIAL - SERVIÇOS NA PARTE ELETRICA EM CERAL SERVIÇO t6
8 UBS FLUVIAL - SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTTJRA SERVIÇO 6

( PREFEITURA MUNICIPAL DE

t\\. ! rica

ANEXO T

MODELO DE PREENCHIMENTO DE COTACÂO DE PRECOS

CNPJ

4
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO N" 164/2O23.PMP

Do: Departamento de Compras
Para: Secretário Municipal de Gestão Administração e Financeira/S tiGAF
ST. WALBER DA PAIXAO VALENTE DA SILVA

,) 9E lr(

5+
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Prezado(s), conforme solicitado no dia l9 de maio de 2023. através do memorando 442/2023-
P.A-SEGAF. venho apresentar as seguintes informaçôes relacionado a solicitação de cotação no

20230519001. para Contratação de empresa especializada na prestâçâo de serviços mecânicos e

elétricos de manutenção nas lanchas e ubsÍ (ferry-boat), destinados a suprir as necessidades
básicas das SecreÍarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeiturâ Municipal de Portel/PA;

Considerando, que a pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para
a verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas e estabelece o preço justo de

referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o critério de
aceitabilidade dos preços unitário e global;

Considerando, que mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se

apresenta como de fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração
Pública, funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos processos e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim. sua principal fungão é garantir que o Poder Público
identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratuâl;

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se:

a. informar o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar;

b. verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de

contratação pública;

c. definir a modalidade licitatórial

d. auxiliar ajustificativa de preços na contratação direta;

e. identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos;

L identificar jogos de planilhas:
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
g. identifi car proposta inexequível;

h. impedir a contratação acima do preço de mcrcado:

i. garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração:

j. auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fomecedores, sobre os
preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica;

k. servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e

Noura oportunidade, a mencionada Corte de Contas esclareceu que a ausência de pesquisa que
represente adequadamente os pregos de mercado, além de constituir afronta à jurisprudência do
Tribunal de Contas, pode render ensejo à contratação de serviços ou aquisição de bens por preços
superiores aos praticados pelo mercado, ferindo, assim, o princípio da economicidade, conforme
entendimento constante do Acórdão TCU 1785/20 l3 - Plenário.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à

Administração Públicaatingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente
aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa.

A Instrução Normativa n'73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia, e alteração
por meio da Instrução Normativa no 65, de 07 de julho de 202 I do Ministério da Economia" que d ispõe
sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo, especifica que a pesquisa
será realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros:

Instrução Normativa no 73

Art. 3'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação;

@o00
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L subsidiar decisão do pregoeiro para dcsclassiÍicar as propostas apresentadas que nâo este'jarn

em contbrmidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O Tribunal de Contas da União, na decisão proferida no Aórdão 76912013 - Plenário,
estabeleceu que a ausência da pesquisa de preço e da estimativa da demanda pode implicar contratação
de serviço com valor superior aos praticados pelo mercado, desrespeitando o princípio da
economicidade, além de frustrar o csráter competitivo do certame, na medida em que a falta dessas

informações prejudics a üansparência e dificulta a formulação das propostas pelos licitantes.
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
II - caracterização das fontes consultadas;

III - série de preços coletadosi

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justi{icativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 5'A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição e contrataçâo de serviços em geral seÉ realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até I (um) ano anterior à data
de divulgação do isstrumento convocatório;

ll - aquisições e contrataçôes similares de outros entes públicos, firmadas no período de até [
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocâtório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data

e hora de acesso; ou

Instrução Normativa n" 65:

Art. 3'A pesquisa de preços seú materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

&ít

IV - pesquisa diteta com fornecedores. mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório.
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
V - método estatísÍico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada. em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justiÍicativa da escolha dos fomecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art. 5o. Critérios

Art.5'A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

Iicitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos uniÍírios menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de govemo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública. em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lll - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fomecedores, mediante solicitação formal de

cotagão, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justiÍicativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais
esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização. Cestão e Govemo Digitat do Ministério da Economia.
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Foi consultado o painel de preços do governo federal e licitações de outros órgãos públicos, no
entanto, não foi localizada nenhuma pesquisa com características similares ao objeto da presente
contratação. Diante disso, foram consultadas mídias especializadas, sítios eletrônicos para o objeto da
contratação que se encontram em anexo à presente solicitação de compras. Foi utilizado, também, para
obtenção do preço de mercado os valores obtidos na última licitação atualizados por indexador
orçamentário (IPI-E) ou setorial, conforme comprovação em anexo

Diante do contexto apresentândo, informo que foi consultado o Banco de Preços (NP
CAPAC[TAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNpJ n" 7,797.967/0001 95),
licitações de outros órgãos públicos, consultadas mídias especializadas, sítios eletrônicos, no entanto,
não foi localizada nenhuma pesquisa com características similares ao objeto da presente contratação
para que atendesse o I, II e IIl, Art. 5" da lnstrução Normativa no 73 e I, ll e lll, Art. 5' da Instrução
Normativa no 65. Diante disso, o método utilizado para realização da pesquisa de preços do objeto em
negrito, foi elaborado com empresa com cnae pertinente ao objeto, atendendo o disposto no inciso IV,
Art. 5" da Instrução Normativa n" 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia, bem como
do inciso IV, Art. 5' da Instrução Normativa no 65, de 07 de julho de 202 I do Ministério da Economia,
conforme supracitado,

lnformo ainda, que a solicitação de cotação foi solicita via protocolo as seguintes empresas, de
acordo com a relação abaixo:

§olicitação via protocolo: J C C LEAL COMERCIO E SERVIÇO DE MOTORES EIRELI
inscrita no CNPJ sob n" 40.866.821/0001-20, ALEX CARVALHO DOS SANTOS - CNPJ sob n'
42.071.888/0001-01 e JULIO C. GOMES COMERCIO, SERVICOS DE CONSTRUCOES E
MANUTENCAO DE MOTORES - CNPJ sob n" 41.189.39210001-66.

Sendo assim, encaminho nos autos as cotações de preços, protocolo de entrega e mapa
comparativo de preços e preço médio de referência. Diante do exposto, solicito a nossa excelência a
análise, aprovação e posterior que encaminhe ao ordenador de despesa, juntamente com a escolha da
modalidade de licitação.

PoneUPA. 22 de maio de 2023.
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coreÇÃo DE PREÇO N'2o23osl9oor

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos e

elétricos de manutenção nas lanchas e ubsf (ferr1'-boat). destinados a suprir as necessidades

básicas das Secretarias e Fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Portel/PA.
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coTAÇAO DE PREÇOS VIA
PROTOCOLO
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